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•

ITR - DADOS CADASTRAIS-RETIFICAÇAO-REDUÇA0 DO
TRIBUTO. Redu0o do imposto, se devido for„ deve
ser requerida na forma do artigo 19 do Decreto n2
84.685/80. Recurso negado.:

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MANACÁ S.A. - ARMAZENS GERAIS E
ADMINISTRAÇAO.

AcoRDÁIYI os riem ir o 5> d	 cqiui da ettma ra do S E.? g un c! o
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 21/1.e-outubro de 1992.

•

í ,HELVIO	 BARU_LOS - Presidente

30SE CABRAÃVOFÃip - Relator.

AidePrAdge,

UOSE WLoCFE flEIDA LEMOS - Procurador-Repre-
sentante da Fa-.
zenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE 
1 3 NOV 1992	 •

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROT•E, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TERESA CRISTINA GONÇALVES
PANTOàA• ORLANDO ALVES GERTRUDES e OSCAR LU IS DE MORAIS.

•

CF/mdm/AC

•



CQ 01 5
•

kx	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

-Jd	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

•
Processo no: 10.882-001.578/91-14

Recurso no:- 89.619
AcórdWo no: 202-05.351
Recorrente : MANACA S.A. - ARMAZENS GERAIWE ADMINISTRAWIO

RELATORIO

•

A ora Recorrente insurge-se contra os valores-base
U tilizados para a tributação do Imposto sobre a Propriedade
Rural, constantes da NOTIFICAWM/COMPROVANTE DE . PAGAMENTO"
exercício de 1991, relativo a seu imóvel cadastrado no MA-INCRA
sob o no 711055724002-5, denominado Fazenda São Uoão.

Na Impugnação (fls. 02/03) oferece dados sob a
utilização da terra e alega que os mesmos podem ser verificados
in loco pelo. órgão competente ou através de laudo técnico.
Pretende a redução substanciai do tributo'.

O julgador monocrático " ',através da Decisão -
SECJTD ng 8/91 (fls. 06), que indeferiu a Impugnação " recebeu a
seguinte ementa::

"ITR exercício 91. Solicitação de isenção
após Notificação.
Impugnação Indeferida.'"

No Recurso Voluntário (fls. 09), quanto ao mérito, .
apresenta o argumentou

,
"A empresa contribuinte impugnou

lançaMento do Imposto Sobre a Propriedade,
• Territorial Rural - ITR, por entender que o

• valor cobrado é excesSivo e injusto uma vez
q 110 não está em confOrmidade com o disposto
no parágrafo 42 do artigo 153 da Constituição
Federal assim como não acatou a disposição
legal contida no artigo 8g do Decreto 84.685"
de 6 de maio de 1980 que regulamentou a Lei
6.746 de 10 de dezembro de 1979 " uma vez que
a contribuinte mantêm. sua propriedade de
acordo com a finalidade social esperada
obtendo um aproveitamento de 100% da área
real, merecendo uma redução de 90% do imposto
como estímulo às atividades que desenvolve e
aos benefícios que traz Al-egião.."

•

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TOSE CABRAL GAROFANO'

•

O Recurso foi manifestado dentro do prazo legal e
dele conheço.

A matêria tributável , o contida nos autos deste
processo,	 no meu sentir,j foi bem apreciada pela	 Decisão

. Recorrida, que pela leitura dos consideranda lançados pelo
Julgador monocrático espelham a fiel aplicação da lei tributária.
Adoto os mesmos fundamentos e os reproduzo como se fossem ((linhas
próprias razaes de decidir:

"Considerando que o lançamento do :1: Ti/
foi feito com base nas informaçaes, prestadas
pela contribuinte, arquivadas no Cadastro de
Imóveis Rurais do INCRA (Lei n. 4.504/8),
art. 49 parágrafo 1. com redação da Lei n.
6746/79 e Decreto n2 84.685/80, art. 19)g

Considerando que esse Cadastro é
realimentado ao longo do ano e a contribuinte
não faz prova de haver solicitado alteração
do seug

Considerando que nãb 'são admitidas
alteraçaes do cadastro após a contribuinte
ser notificadag"

•

S'ão estas razaes que me levam a votar pelo
improvimento do Recurso Voluntário.

Sala das Sessaes„ em 21 de outubro de 1992.

•

TOSE CABRA ../....0FANO
•
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